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AVrSO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 2025.04.11.01-SEFTN

pRocESSO ADMTNTSTRATTVO N"3604/2025 - SEFrN

PREAMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, aúavés da

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO -
SEFIN, situada em Caucaia f Cearâ, na Rua Coronel Cotreia, no 1.7 67 , Centro, inscrita no C.N,PJ. $4F)
sob o n" 07.61.6.1,62/0001,-06, tornâ públi.o que, rezhzará Conttut^ção Direta por Dispensa de

I-icitação, com critério de julgamento MENOR PRECp GLOBA-L, nos termos artigo 75, inciso II
daLei n" 1,4.133/2021, eLei Municipal N" 3.625, de 30 de junho de 2023, que rnstitui o Regulamento
Interno de Licitações e Contratos - RILC, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Tetmo de

Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em panicipat do ptesente processo em busca da administtação
obtet a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discdrnrnados a seguir:

Por tratar-se de ptocedimento administrativo de Dispensa de Licitaçã,o e com base na
condição prevista no $3" do artigo 75 da Lei n" 14.133/21o meio para publicidade desse

instrumento será a imprensa oficial do município com sua divulgação no site oficial do
município, disponível em: https://rwvrv.cauc¿ria,cc.,gov.bt/dispe e

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP pelo site https: / /wurv.gov.btlpncp /pt-br.

1.0 DO OBTETO:
1.1. Constitui objeto desta a CONTRATAÇAO DE EMPRESA OFICIAIMENTE

HOMOLOGADA PELA META OU HOMOLOGADA APÓS A ASSINATURA DO
CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE CONSULTORIA E
IMPLEMENTAçÃO DA API OFICIAL DO WHATSAPP BUSINESS MANAGER
PARA O NUMERO OFICIAL DA PREFEITURA DE CAUCAIA, INCLUINDO A
CONFIGURAç,Ã,O DE UM CHATBOT INTERATIVO PARA, ATENDIMENTO
RECEPTIVO DE APROXIMADAMENTE 150 MIL CONTATOS DE
CONTRIBUINTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO
SEFIN/CAUCAIA.

1.2 Compõem este Edital, além das condrções específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 - Anexo I - Termo de Refetência;

DATA DO AVISO
DE DISPENSA:

23/04/2025

LIMITEDATA
PARA
APRESENTAçÃO
DE PROPOSTAS:

28/04/2025, até as 23:59h.

DE
DA

FORMA
ENVIO
PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail

suuortcf¿iìscrlitr.carrcaiu.c(:.r1¡l;.1¡¡' ou na SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PI-ANEJAMENTO E ORÇAMENTO SEFIN, RUA

Cotonel Correia, n" 7767, Centro, Caucaiz/CE - Setor: COTEC.
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1.2.2 - Anexo II - Minuta da Ptoposta;

2.0 pAS CONprçOES pE PARTTCTPAçÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se darâ mediante aptesentação de propostas e documentos de

habilitação que deverão ser encamlnhados p^ta o e-mail surpoltc(ii.ìscfin.crnrc¿rin,cc.Sr:rr'.llr ou na

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PI-{.NEJAMENTO E ORÇAMENTO _ SEFIN,
Rua Cotonel Correia, no 1767, Centro, Caucua/CE - Setor: COTEC.
2.1.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Conttatação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1 .3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pata receber

citaçã,o e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.3.3. Não poderâparttcipat empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação.
2.1.3,4. As Pessoas jurídrcas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do podet público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contrâtâr com a administtação públ-ica, ou com qualquet de seus ótgãos

descenttalizados, quais sejam:

a) Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Emptesas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.1.3.5. Que se enquadtem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoâ física ou jurídica,

quando a contntação versar sobre obra, sewiços ou fornecimento de bens a ele telacionados;

b) empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabotação do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a coîtratação versar sobre obta, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
.) pessoa física ou jurídica que se encontfe, ao tempo da contntação, impossibilitada de conftatar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na hcitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conttato, ou que deles seja cônjuge, companheito

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tetceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da J,,r:i ni' 6.404.-c-l.sl5 dÊ

clczçnll>r:o clet197ó, concoffendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenãda judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de ttabalho infantil, pot submissão

de trabalhadotes a condições análogas às de esctavo ou pof contntaçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista
2,1,3.6, Eq"ip"r^m-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.1.3.7. Aplica-se o disposto na aßnea "c" do item 2.7.3.5 também ao fornecedor que atue em

substiruição ^ otrtï^ p.sou, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

apltczda,inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização ftaudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2,1.3.8. Orgatttzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n" 7 46 / 201,4-TCU-Plen âno) ; e
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2.1.3.9. Sociedades cooperativas,

2.2. JUSTIFICATIVA da vedação a pancipação de consótcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei no

14.133, de 2021,:

I. A vedação a paticipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consótcio
se justifica na medida em que nas contrâtações de serviços comuns, é bastante cotdqueiro aparttcipaçã"o

de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioia, apresentâm o mínimo exigido no
tocante à qualificaçào têcntca e econômico-f,rnanceira, condições suficientes p^t^ ^ execução de

contratos dessa natureza, o que não tornará, testrito o universo de possíveis licitantes individuais, A
ausência de consórcio náo ttarâ prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões dealta complexidade ou de

relevante '".ulto, em que empresas, isoladamente, não tedam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital e atnda não teriam as condições necessárias à execução do obieto individualmente.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, adrnite a fotmação
de consótcio.
II. Tendo em vista que é prertogativa do Poder Público, na condição de conttatante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a formz de consótcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133 de2021,, que em seu Att. 15 que atribui
à Administraçã"o a prerrogativa de admissão de consótcios em licitações por ela promovidas, pelos

motjvos já expostos, conclui-se que avedação de constituição de emptesas em consórcio,pata o caso

concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,
economrcidade e moralidade.
IIL Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consótcios, expressa no item
2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastat a

restrição à competição, na medidâ que a reunião de empresas que, individualmente, podetiam prestar

os serviços , rcduztÀa o número de licitantes e poderia, eventualmente, proPorcionar a fotmaçäo de

conluios/carteis para marupulat os preços nas licitações.

3.0. DOSRECURSOSORCTA,MENTARIOS:
3.1. As despesas correrão a cofltz- de dotações específicas do orçamento da SECRETARIA
MUNICIPAI DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO - SEFIN, nas seguintes

doações otçamentátias:

Unidade Otçamentátia: 05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA.NÇAS,
pLA N EJ AMENTO E ORÇ.A,MENTO - SEFIN / C.A.UCA IA.

Proieto atividade: 04.122.016L2.007.0000- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da

Secretatia de Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN/CAUCAIA..

Pessoa Jurídica.

. r...^^:----^-!^. n^ ^^-..^l^
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4.0 DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contï^tação será de R$ 61.041166 (sessenta e um mil quarenta
e um reais e sessenta e seis centavos).

( n pn'pÍono pARA Fr\rvlrr DA DôcrTMtrNTAcÃo DE T{ARILITACÃo E
PROPOSTA pE PREC9 /COTACÄO:
5.1. A presenre ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTetS, a palnr da

data da d.ivulgacio no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser

encaminhadas oelo e-mail sul)ol:tcúi)s(:{ìtl.c:atrc:ai¿r.c:c:.tt>r'.1)l'.
^

6. DA APRESENTAçÃO pOS pOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;

6.2. A proponente deverá âpresentar os seguintes documentos de habilitação junto â sua proposta de

pfeços:
6.2.1. Habilitação iuddica:
6.2.1 .1. Cédula de identidad. ßG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha valida de pan
fins de identificação em todo o teritódo nacional, dos sócios da emptesa ou dos representantes das

entidades;
6.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Metcantis , a, c rgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

6.2.1,.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mictoempreendedor

Individual - CCMEI, c,,ýa aceitação ficará, condicionada à verificação da autenticidade no sítio

htçs: / /www.gov.br/empresas-e-negocios/prbr/empteendedot;
6.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrâto social no Registro Público de Empresas Metcantis , ^ 
c tgo da Junta Cometcial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprob atôrio de seus administtadotes;
6.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portzia de attorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e atquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

locahzar a filtal, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considetada como sua sede, confotme

Instrução Normativa DREI/ME nÎ 77 , de 18 de março de 2020,

6.2.1.6. Sociedade simples:inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasJutídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatóúo de seus administradotes;

6.2.1 .7 . Filial, sucursal ou agència de sociedade simples ou emptesária: inscrição do ato constitutivo da

Frlial, sucursal ou agência da sociedade simples ou emptesária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Juddicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oPeÍa, com averbação no

Registro onde tem sede a matnz.

V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTçÃO QTD UND

1 UND 5.532,33 5.532,331

Consultoria e implementaçäo de API

Oficial Meta - WhatsApp.

10.509,332
Licença de Software Omnichannel -
ChatBot receptivo.

1 UND 10.509,33

150.000 DISPÀROS 0 30 45.000,003 Armazenamento de Conversação

.. F...-^:-'.,---r^- ñ- ^^^..-f -
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6.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado naJunta Cometcial ou inscrito no Registto Civil das PessoasJurídicas

da respectiva sede, além do regislro de que tra,t^ o art.107 da Lei n" 5.764/1'971.
6.2.1.9. Os documentos apresentados devetão estar acompanhados de todas as altetações ou da

consolidação tespectiva.

6.2,2. H^BrLrTAçÃO FTSCAL, SOCTAL E TRÁ,BALHTSTA:
a) Ptova de insctição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de regularidade Írscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Procuradoria-Genl daFazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos uibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segutidade Social, nos termos daPoûarta Con¡unta
n" 7,757, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fedetal do Btasil e da Procuradota-Geral
da Fazenda Nacional,
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, ou outra
equivalente, mediante aptesentação de certidão negativa de débitos;
d) Prova de regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, mediante apresentação de cetidão negativa de débitos;
e) Prova de tegularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Ttabalho, mediante a apresentação

de cetidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Ttabalho, aprovada pelo Decteto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 7943;

g) Prova de inscrição no cadastto de contribuintes Municipal/Estadual/Disttital relativo ao domicflio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu tamo de atividade e compatível com o objeto contratual;
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual/Distrital telacionados

ao objeto contratual, deverâ comprovar tal condição mediante a âpresentação de declaraçã"o daFazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente , na fotma da lei,

i) Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Getal de

Proteção de Dados Pessoais GGPD)
i) Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em ttabalho penoso, insalubte e

noturno nos quadros da empres a, fitmadz pelo responsável legal da emptesa, sob as penas daLei, pata
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

k) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pata
reabilitado da Ptevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

l) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento aftigo 63, S 1", daLei Fedetal n."

14.133/2021 e Cumprimento attigo 63, inciso IV, da Lei Federal n." 14.1,33/2021.

6.2.3. QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA
6.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante, exceto

as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art.4 da Lei ¡" 5.764/1971. No caso de pessoa física

ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante.
6.2.3.1.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial devetá comprovâï o

acolhimento judicial do plano de recupetação judicial nos termos do art. 58 da Lei n" 11.101/2005. No
caso do licitante em recuperaçã"o exuajudicial deverâ apresentar a homologação judicial do plano de

tecuperação.
6.2.3.2. Balanço paftimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) ultimos exetcícios sociais, na fotma da lei, devidamente registrados na Junta
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Comercial competente ou no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas confotme o câso, devidamente

assinado pelo responsável legal e contador da empresa. As empresas ctiadas no exetcício f,rnanceiro da

licitação deverão atender a todas as exigências da habiLitzçã,o e ficarào attorizadas a substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abettuta , na forma da lei.

6.2.3.2.1. O Microempreendedor individual - MEI (art. 1.8-A da LC 123/2006) setá dispensado da

apresentação de balanço patrimonial tegistrado naJunta Comercial, rtmavez que o tegistto do MEI é

exclusivo do Potal do Empreendedot, confotme LC 123/2006, Lei n" 11,.598/2007 e Resolução n"

48/2018.

6.2.4. QUALTFTCAçÃO rÉCuCn

6.2.4.1. Caoacidade técnico-ooeracional:
6.2.4.1.1.Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão p^f^ o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, pot meio da apresentação de

certrdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)

pelo conselho profissional competente, atestando que a licitante executou/prestou, sem testtição,

serviço/obra de características semelhantes aos indicados neste Edital:
a.1) Poderâ, facultatsvâmente, vir acompanhado iunto âo atestado de capacidade têctica pata

compïovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota flrscal e/ou contrato respectivo ao qual o

atestado faz vinculação.
a,2) Os atestados de capacidade técnica poderão set apresentados em nome da matnz ou da filial do

fornecedor,
a.3) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comptovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administtação, cópia do contrâto que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto conttatado, dentre

outros documentos.
6.2.5. Consulta consolidada de pessoa jutídica junto ao Tdbunal de Contas da União

(https: / /portal.tcu.gov.bt/tespons abrhzacao-publica/).

7.0. PROPOSTA DE PREC9:
7.1. As propostas de precp q.r. rão estivetem em consonahcia com as exigdncias deste Edital setao

desconsidetadas julgando-se pela sua desclass ificaS'o.
7 .1.1. O valor proposto pelas licitantes pan fotnecimento dos itens não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4,1.1 do edital

7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via dtgltada devidamente

assinada, rubdcada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação danzão social da licitante, o númeto de inscdção no CNPJ de seu estabelecimento

e endereço completo deverâ ser o que efetivamente irá ptestar o objeto da licitação' São

facultativas as informações dos dados tefetentes ao número de banco, agência e conta corrente

nesta etapa dahcitaçäo, sendo obtigatória, postetiotmeîte, pàra assinatura do contrato'

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleiiear qualquer alte:.z;ção dos mesmos, sob alegação de etro, omissão ou qualquet

outro afgumento não previsto em lei.

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste instrumento

convocatório, por ITEM, conforme o câso, expressa em Real ß$), em algarismos e Por extenso,

computando todos os custos necessários part. o atendimento do objeto desta licitação, bem
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como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerciais, taxas, ftetes,

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos itens, constantes da pfoposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em

perfeitas condições a manutenção dos fotnecimentos.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, ptevalecetão os primeiros, devendo

o(a) Agente de Contrataçã'o(a) ptoceder às corteções necessátias.

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus tespectivos valores pot
extenso e a matca do item cotado.

Q A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído
para tal fim
g) A proposta de preços teúvaltdade mínima de 60 þessenta) dias, a contar da data da abertuta do

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.7.3. Oconendo divergência na proposta entte os valotes unitário e total, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não setá permitido alterar valor da ptoposta por
erro, sendo o mesmo desclassifrtcado.

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenâs duas casas decimais após a

vfugula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desptezat os números após as duas casas

decimais dos centavos, e devetão set cotados em moeda cofrente nacional,

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diteito
de pleitear qualquer altençäo dos mesmos, sob alegação de etro, omissão ou qualquer outro ârgurnento

não previsto em lei.

7.1,.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de patticipação, competição,

julgamento e formahzação da dispensa, bem como z aceítzçäo e sujeição rntegral às suas disposições e

à legislação aplicável Lei n" 14.133 /21.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contivervíciosinsanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem ac:trta do preço máximo definido Patu a

conúatação1,

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonsttada, quando exigrdo pela Administração;

7.2.5. apresentâr desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos'

desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executaÍ â contento o objeto, será considerada inexequível a Proposta de pteços ou menot lance

que:
7.3.1. for insuficiente pâra a cobertura dos custos da conúatação, aptesente Preços global ou

unitários srmbólicos, irrisódos ou de valor zeto, incompatíveis com os Preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatótio da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se teferirem a matenais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da remunetação.

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de catâtet normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisótias e convenções

coletivas de ttabalho vigentes.
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8.0. DO TULGAMENTO
8.1. Encerradaoprazo para recebimentos das propostas de pteços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade da propostâ classificada em primeiro lugat, ou seja, a que âpfesentou o

menor preço global, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em rclação ao

estipulado p^n a contratação, bem como os documentos de habilitação aptesentados.

8,2, No caso de o preço da proposta vencedor^ estaLt acima do estimado pela Administração, será

decltada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugat e assim

sucessivamente até a proposta atendet a todas as condições do edital.

8,3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado setá tegistrado na ata do procedimento da

dispensa.

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessârio,de documentos

complementares, confofme o caso.

8,5, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, podetão ser efetuadas rliligênci^s, Parz que â empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de anáIise da proposta quanto ao cumprimento das especifrrcações do objeto, podetá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos itens ou da ârea especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora fot desclassif,tcada, setá examinada a proposta ou lance subsequente'

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8, Encerrada a anáLise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obsewado

o disposto neste Aviso de Conttatação Direta.

9.0 - po PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis mediante apresentação de nota fiscal e apos

atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedetal rf 14.733/2021,.

9.2, Pala rcahzação dos pagamentos, o licitante vencedor devetá manter a tegularidade fiscal

apresentada dutante processo de habilitação;

10.0 - pAS DrsPosIcoES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em patte, por convenidncia

administrativa e interesse púb[co, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecet

Tå#kåäi::;i"låi:iJ"::ffi;,,to, ,,ão gera direito à ^a"n ^g,o, 
ressarvada o disposro no

art.749 da Lei Federal n" 14.1,33/21.

10.4. Após a fase de classif,rcacio das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio.

CAUCAIA(CE),23 de ABRIL de2025

João Paulo de Morais Furtado
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

PLANEJAMENTO E ORçAMENTO
Ordenadot de DesPesas

L . - r,,-^:^hÀå^^+Ã. ñ^ -^a¡ ¡n¡la
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ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO -
SEFIN/CAUCAIA

Razão Social:

CNPJ n":

Endeteço:
Representante:
Catgo:
E-mail:
Telefone:

Prezados (as) Senhores (as),

Aptesentamos a V, Sas., nossa proposta para o objeto do Ptocesso de Dispensa de Licitação n"
3604/2025, com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO: CONTRATAçAO ON EMPRESA OFICIALMENTE HOMOLOGADA PELA META
ou HoMoLocADA ApÓs A ASSTNATURA DO CONTRATO P.A.RA PRESTA.ÇÄO Oe
SERVIÇO DE CONSULTORIA E IMPLEMENTAÇAO DA API OFICIAL DO !7H,A,TSAPP
BUSINESS MANAGER PARA O NÚMERO OFICIA.L DA PREFEITURA DE CAUCAIA,
INCLUINDO A CONFIGURAÇÃO DE UM CFI.ATBOT INTERATIVO PARÂ
ATENDIMENTO RECEPTIVO DE APROXIMADAMENTE 150 MIL CONTATOS DE
CONTRIBUINTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO _ SEFIN/CAUCAIA.

VALO R GLOBAL: R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terâvalidade por 60 (sessenta) dias.

CE, xx de xxxxxxxxxx de 2025.

UND V. UNIT V.T ALITEM DESCRI o QTD

1
Consultoria e implementaçåo de API
Oficial Meta - WhatsApp.

1 UND

I UND
Licença de Software Omnichannel -
ChatBot receptivo.

DISPAROSArmazenamento de Conversaçäo 150.000

Responsável Legal
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ANEXO A. MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO DE NO

QUE FAZEM ENTRE SIO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA

OO IVIUTICíPIO DE CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, E A

EMPRESA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A PREFETTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, através da

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE FTNANçAS, PLANEJAMENTo E oRçAMENTO - SEFIN, situada em

Caucaia/Ceatâ, na Rua Coronel Corieia, n" 1767, Centro, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n0

07.616.162/0001-06, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. CARLOS EDUARDO DOS

SANTOS MAR N0, brasile ro, servidor público, inscrito no CPF/MF sob o n0 261.069,143'20 e

portado(a) da Cédula de ldentidade sob o n 98002068452 SSPCE, doravante denominada

CONTRATANTE, ea EmPresa t inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) Rua N0 Bairro
I

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

tendo em vista o que consta no Processo n0

-cE, CEP: , doravante designada

inscrito no CPF no

eem
observância às disposiçöes da Lei n0 14,133, de 10 de abri

Termo de Contrato, decorrente do processo de Dispensa

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

de 2021, resolvem celebrar o presente

de Licitação No 

-,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO (Art. 92, I E II)

1,1. O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAçÃO 0r EMPRESA OFICIALMENTE

HoMoLoGADA PELA META oU HOMOLOGADA APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçO DE CONSULToRIA E IMPLEMENTAÇÃo_På lll _o_FlclAL D0

wHATsAÞp BUSINESs uÁrunoen pARA o NúMERo oFtctAL DA PREFEITURA DE cAUcAlA,

tNcLUtNDO A CONF|GURAçAO DE UM CHATBoT INTERATIVo PARA ATENDIMENTo

RECEPTIVO DE APROXIMADAMENTE 150 MIL CONTATOS DE CONTRIBUINTES, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORçAMENTO -
sEFIN/CAUCAIA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

'1,2, Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

A) 0 Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;

B) A Proposta do contratado;

C) Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA E PRORROGAçÄo

2.1, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do termo

Rua Coronel Correla, N'1767 gablnete@sefin,caucala'ce.gov.br Funcionamento: De segunda

centro'CEP: 61.ó00'060 asexta'felra' dasShàs 14h'
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de contrato, na forma do artigo 106 da Lei n" 14'133,de2021'

2,2. O prazo de vigência é improrrogável, na forma do artigo 75, inciso ll, da Lei no14.133, devido

à situação emergencial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.1, O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas âVençAdAS e

as normas da Lei no 14.133t2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial,

3,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensäo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

med iante simples aPostila,

3.3, As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato éxigir tal formalidãde, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

S,+, b Orþao ou entidãde poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

3.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçä0,

que conterá informaçöes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçä0, das

estratégias para exeôuçäo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros.

3,6. A execução do contráto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos nos termos da arl. 117 da Lei n0 14.13312021.

b,Z. O tisðat técnico do contrato acompanhará a execuçäo do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administraçä0,

3,7,1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionadas à execuçäo do contrato, com a descriçäo do que for necessário para a

regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da arL. 117 da Lei n0 14'13312021'

9.7,2, lOent¡ficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçoes

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçã0,

¡,2.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3,7.4 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.7.5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

CLÁUSU LA QUARTA - SU BCONTRATACAO

4.8, Não será admitida a subcontrataçä0.

5.1. 0 valor total do contrato é de

tabela a baixo:

conforme

Rua Coronet Correia, Nö 1767
Centro - CEP; ó1.ó00-0ó0

Funcionamento: De segunda
a sexta-felra, das th às l4h.

V. UNIT V. TOTALUNDQTDITEM DESC

1

gablnete@sefin.caucaia. ce. gov. br
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b,2, No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (AÉ. 92, V E VI)

6.1, A aferição da execuçäo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota ¡scal de serviço - NFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços

devidamente atestado [eh unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente

assinados pelas partes.

6,1.1. As notas 1scais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE:

6,1.1,1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviç0.

6,1,1.i. O fiscal do contrato régistrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as oconências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condiçöes ajustadas.

6,2. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pelo lnstituto de

previdência do Municipio dé Caucaia, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do

documento.

6.3. Liquidação
6.3,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para fins de liquidaçã0, na forma desta seçã0, pronogáveis por igual periodo'

6,3.1,1, O prazo de que tratáo item anteriorserá reduzido à metade, mantendo'se a possibilidade de

prorrogaçãä, no caso de contrataçöes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do ail. 75 da Lei n0 14.133/2021'

0.3.ä, para t¡ns Oe l¡qu¡Oaçao, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçäo do contrato;

e) o valor a pagar; e de seus créditos,

O,g.g, pers¡itiñdo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa,

6.4. Prazo de pagamento:

6.4,1, O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6,4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado seräo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçã0,

mediante aplicação do índice IGP'M/FGV de coneção monetária'

6.5. Forma de pagamento:

6,5,1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta conente do contratado, a ser indicado

pelo mesmo,

Rua Coronel Correia, N'1767
Centro - CEP: ó1.ó00-OóO

Funcionamento: De segunda
a sexta-feÍra, das th às 14h.

gabinete@sef in.caucaia.ce. gov. br
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6,b,2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

b,SlS, OuanOo do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislação aplicável.

6,5.4, lndependenteñente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente

6,5,5, O contratado regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

liáizooa',näo sofreráä retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangid0s por aquele

regir-.. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçäo de comprovaçä0, por meio de

doiumento oficial, de qúe faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

LAS STE

7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2, Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais

serão'reajustados, mediante a aplicaçä0, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

7,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um anoserá contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).

7.b. Nas afe¡ções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6, Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma näo pòésa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislaçäo então em vigor.

7,7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7,8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CIÁUSUIR OltlVR - OSR¡CRçÖeS 0O COHIRAIRI'¡Ie (art. gZ, X. Xl e XIV)

8.1. Säo obrigaçöes do Contratante:

8.1,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;

8,1,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreçöes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8,1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo

Contratado;

8,1,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no

Rua Coronet Correia, No 17ó7
Centro - CEP: ó1.ó00-0ó0

Funcionamento: De segunda
a sexta-feira, das Eh às l4h.

gäbinete@sef ln. caucaia. ce. gov. br
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prazo, forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8,1,6, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.1,7, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução

do presònte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

8.1,8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

8,1,9, A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com

terceiros, ainda quê vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dan_o causado a

terceiros em decorrência de ato do0ontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

9,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
9,4, Atender ás determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

9,10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
g.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n,0 14,133, de 2021);
g,12. Comprwar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado p-elo fiscal do

contrato, com a indicaçäo dos empiegados que preencheram as referidas vagas (art, 116, paráqrafo

único. da Lei n.o 14.133, de 2021):
@ Funclonamento: De segunda
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g,1A. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.14. Arcar comì ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

comþtementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

aten'dimento do objeto da contrataçä0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art" 124,

ll d. da Lei no 14,133.de2021.

ffitubdoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadual0umunicipal,as
normas de segurança do contratante;
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10.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 201 8 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataçã0, independentemente de declaraçäo ou de aceitação expressa.

ctÁusum oÉctma pru¡øena- atneunn oe rxecucÃo hn. gz, xnt

11,1, Näo haverá exigência de garantia contratual da execução'
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de eñtregar a documentaçäo exigida para o certame ounão entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a

proposta em especial quando:

12.3. näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.1.1, recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.3.1.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.1.3. deixar de apresentar amostra;

12.9.1.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöesdoedital;

12.3,1,5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pan a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.g.1.6, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;

li.g,l.l . apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçäo falsa durante a licitação;

12.3.1.8. fraudar a licitaçäo;

12.4. Compoilar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

A) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

D) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitaçäo

E) praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.0 12'846, de 2013.

12.'5. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civile criminal:
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A) . adveilência;
B) . multa;

C) , impedimento de licitar e contratar e

Di declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

déterminanteé da puniçäo ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.6. Na aplicaçäo das sançöes seräo consideredos:

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.6.4. os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública;

12.6,5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgãos de controle.

12.7. A multa ierá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicaçäo oficial'

12.7 .1. Para as infiaçöes previstas nos itens 12.1.1, 12.2 "a" até "c", a multa será de 0,50/o a 15% do

valor do contrato licitado.

12.7.2. Para as infraçöes previstas nos itens 12.2.'d'até "i" e as do item 12.3, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

12.8, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou coniratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.'12.g. 
Na aplicaçäo da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

\Z.IO, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12J.1, 12.2., quando não se

justificar a imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

12.11, Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 12,3., bem como pelas

infraçoes administrativas prev'rstas nos itens 12.2, 'h' e "i" e que justifiquem a imposição de

p.nuiidade mais grave que a sançäo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obseruará o

prazo previsto noart. 156, $50, da Lei n.0 14.13312021.

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preç0,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita

no item 12.2, caracterizarâo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitaçäo'

12.13. A apuraçäo- de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçäo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maig servidores

bstáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçäo das sançÕes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratâr, contado da data da intimaçä0, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'
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12.15, Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçäo da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitarou contratarno prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data

da infimãçä0, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

j2.16. O recurso r o p'ediOo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.j7. A aplicação das sançöes previstas neste edital näo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparaçäo integral dos danos causados.
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou näo as obrigaçoes de ambas as partes contraentes.

13.2.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 0

contrato não mais lhe oferece vantagem.

13,3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçäo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia,

13.4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses dá Oata de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicaçã0.

13,S. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, oy antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei,

13,7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa näo ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

13.7.1. Se a operaçäo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva,

13,8. 0 termo de extinçã0, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8,3, lndenizações e multas,

13.9. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hiþótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131'

caput, da Lei n,o 14,133, de 2021),

13,10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçäo na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pare¡Je em linha

reta, colâteral ou pór afinidade, atéo terceiro grau (art, 14, inciso lV, da 1ein,014,133, de2021)'
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação seräo oneradas a seguinte dotação

orçamentária do programa para o exercício de2025 e subsequente:

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DoS CASOS oM|SSoS (art.92. lll)

15,1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçöes contidas na Lei n0

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes

contidas na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais

dos contratos,

1 6, CLÁU SU LA DÉCI M A SErf A - ALTERAç OES

16,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n0

14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou

supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16,3. As alterações contratuais deveräo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês(art. 132 da Lei n0 14.133 , de 2021).

16,4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021,

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art,94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficialna lnternet, em atenção ao art. 91,caput, da Lein.0 14.133de2021, e â0 3ñ,-91-$21-dâ-t€ln.
1) n7 de 2î11

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO þrt, 92, fi1ï

18,1, As partes elegem o Foro de Caucaia, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio

desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais

privilegiado que seja, conforme art.92, $10, da Lei no 14.133/21.

Caucaia/CE 

- 
de de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
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